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PORTARIA 1714/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARLENE DA SILVA
RODRIGUES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

(0
b)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 10 de dezembro de 2022  a 24 de

dezembro de 2022, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora MARLENE DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG ii‘’ 6.590.974-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 960.522.019-91,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO)' nomeada através da Portaida n°. 121/2001 de 09 de março de 2001,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de
dezembro de 2022.

Registre-se,
Publique-sc, c

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.
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Ipora-(PR), 15 de dezembro de 2022.
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA A SERVIDORA MARLENE DA SILVA
RODRIGUES. R DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM713/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA
F7.FOI IlEI■■ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;

0 atestado Médico;

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;

RESOLVE:o atestado Médico

I - Conceder, a partir de 10 de dezembro de 2022  a 24 de dezembro
de 2022, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora MARLENE DA SILVA RODRIGUES,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n
6.590.974-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 960.522.019-91 ,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
/FEMININO), nomeada através da Portaria n®. 121/2001 de 09 de
março de 2001, lotada na Secretaria de Educação e Cultura

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 08 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de
afastamento POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
PATRÍCIA DA SILVA FZEOUIEL. brasileira, separada, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 52579-8 - SSP/MS, e inscrita no
CPF/MF sob n° 600.435.631-04, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIR.A.
nomeada através da Portaria n°. 212/2012 de 30 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de dezembro de
2022.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de dezembro de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Registre-se,
Cumpra-se.

Publique-se, e

Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA VANESSA DE
OLIVEIRA GOES. E DÁ OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1715/2022

PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA EVELYN TROMBINl
MALAVOSl F. DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico

o disposto no Art. 34, § 4°do Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;
RESOLVE:

RESOLVE:
I - Conceder, no dia 12 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

VANESSA DE OLIVEIRA GOES. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.045.132-6- SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 035.301.309-90, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de TÉCNICO DE
HIGIENE DENTAL, nomeada através da Portaria n°. 120/2014 de

19 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

I - Conceder, no dia 12 de dezembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

EVELYN TROMBINl MALAVOSL brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 10.557,052-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 083.215.979-47, residente e domiciliada nesta cidade

e  comarca de Iporã
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n®.

122/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

Paraná, no Cargo de AGENTE

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de dezembro de
2022.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de dezembro de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Registre-se,
Cumpra-se.

Publique-se, e

Cumpra-se.
Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.

Iporã-(PR), 15 de dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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